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De 15 de julho de 2002'

FAz DENOMINAÇÃO DE RUA E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(MADRE ABADESSA MARIA

cEcÍLlA)

oPREFEITOIÍIUNICIPALDECAMPINAGRANDE,façosaber

queaCàmaradeVereacoresaprovoueeusancionoaseguinte,

LEI

Art.lo.FicadenominadadeMadreAbadessaMariaCecília

uma das novas ruas desta cidade.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário'
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